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O recebimento de gratifica 

o de 1/3 do sa3 klo, por 

cai a banc&rio, por si  s6 

no dá características  de 

coa-  comissionado t  essa 

funqo -  Direita à contra-
prezta o salarial  pelas' 

7a. e Sa. horas,  por  ser 

Ilegal a prorro a o  do 

trabalho bancírio, em carj 

ter permanente -  As grati-

fiea es extraordin riaz 

semestrais, e a participa-

nos lucros, no mci 

dem sobre o 139 salário, - 

A  ratifica 3es ordin  - 

rias, que tui caracterís-

ticas salariais, previa - 

iertte estipuladas, inte - 

gx'a!n a remt.mera o para L 

retto de c1ctt10 do 139 

BaL riO, porque é remune-

rag10 normal e permanente 

do empregado. Reviste  da 

empresa no conhecida. Re 

vista do empregado conhe-

cida a que se deu provi - 

me!lto parcial para decla-

rar a incid ncia da grat 

ti. at3o extraordinária na 

natalina. 

Vistos, relatados e discutidos es-

tes autos de Recurso de Revista N9 7ST -  RE -  677/78, em 

qe. são Recorrentes FRANCISCO CORP  DOS SA NTOS  E LANCO  ' 

SUL BRASILEIRO 5/A. e Recorridos OS }SNOS 

Reclama bancário, duas horas ex - 



"~1 

't   -i77tt3  

eztr.e vir d1t* t e r;   

tc *s  t t rtas e eztt  tntrt s,  tis  rc-

rer*d , frt e, dUe i;  d rt  tpt  arb 

jud*. de  *eri d  de Ultem,  Ebíz para e 1 L: ds d 

sdi e e  rre  4et e 

T it *e de c ix  tr 

3ee ezee&tt' . C teet  d  re 1 4a h fie. r9/ 
ec1s  d jawa pele 

e t va, pr 1ee t  p et .  d 

d, para p 1*e z d  7*. e S.  re t  de 

•  3  dees  c tr r 41 de  4 
r1 , )3  det c e .r i d s  r 11z*;  dos de it-

tos dz  f* , rztabe1e t eet  das  rice errd1 -

p* ert  de t r,0143 vez..  

&Ê t3  e*  dft  dt r s (tle. ia/i tj. 

Eb rz e d  x,t r1ze der rec -

te (fl.s1. 10) w:-bre a IncidèÍncla 4e  Lesfdt.& tias --J-zda  de 

Cd t  t.. 

de Roylaxa 'dci 

U£ (rt. 468 04 CIT  fl  17i,  e pt di r n 
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diszf&iz,s sobre a verba ajuda de custo. 

O Banco no altero , prej dicialmen 

te aos empreg-ado, os crit rios para concess o da gratifica-

o de Produtividade. A fusão de tr s estabelecimentos,  con 

tr s siztem s diferentes., obrigou-os a uma uniformidade  de 

normas., para a concess o da participação., mas, contprovadame 

te sem prejuízo para os empregadoz  conforme perícia feita 

Por outro lado, na se comprovou  t 

violação ao art. '&B da CLT. 
Como corizequ neia, nego provimento ' 

ao recurso, neste ponto. 
Igualmente, nego provimento, no que 

se refere à  integração de horas extras e outros adminículos..' 

nas gratificações extraordinárias,. que são pagas a raz o  de 

ordenados. Tenho para mim, como alias consuetudin riamente 

entendido, que ordenado é aal rio base ou bsico, nunca a so-

ma de vantagens. 

Outrossim, no tem base legal,  nem 

contratual, pretender-se que a participaç o nos lucros se in-

te re na natalina. São benefícios que se vinculam a resulta-

dos bancários, tradicionalmente pagos sobre lucros apurados 

em balanço, sobre exercícios anteriores, sem qualquer rela o 

com os ordenados ou vantagens do ano em curso  Assim, no po-

dem oferecer reflexos para o futuro, era gratifica o ezpecíf. 

ca, criada por lei e devida sobre o valor que o empregado es-

tiver percebendo no ins de dezembro. 

Contudo, aceito que bí incid ncia 1 

de grat ificação ordin ria sobre a natalina por se constituir. 

sal ric>, previamente ajustado, normal e regulam ente paga.Aa-
sim coasiderando, dou provimento ao pedido, para que se calca 

le a iricid ncia, na base de uma média ponderada, a ser apura-

da em execu ío. 

'inalinente, a mataria referente 

incid ncia do dissídio na ajuda de custo, ficou assim exami-

nada no despacho de admissibilidade: 1tØ Tribunal, inobstante 

a denegado dos embargos de declara  o, esclareceu que inaco-
ibeu as diferenças pleiteadas na iniciei, com fundamento  de 

que a questão no foi devolvida ao conhecimento da superior 
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